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LEI Nº 3.199, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

Dispõe sobre a preferência de vagas para irmãos 
no mesmo Estabelecimento de Ensino Público no 
Município. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do Rio de Ja-
neiro; 

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte 
 
 

LEI: 
 
Art. 1º Fica assegurada a preferência de matrícula de irmãos na mesma unidade escolar da Rede Mu-
nicipal de Ensino, desde que a instituição ofereça turmas do mesmo nível educacional pretendido, em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.845/2019, que alterou o inciso V, art. 53, da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
 

§ 1º Quando os irmãos estiverem em níveis educacionais diferentes, terão preferência de matrícula 
em unidades escolares próximas. 
 

§ 2º Os efeitos desta Lei restringem-se apenas ao processo de matrícula inicial e rematrícula destina-
dos a atender o ano letivo subsequente ao lançamento dos editais pela Secretaria Municipal de Edu-
cação. 
 

§ 3º A preferência prevista no caput ficará condicionada ao cumprimento dos procedimentos e prazos 
estabelecidos pela Secretária Municipal de Educação para os processos de matrícula e/ou rematrícula. 

 

Art. 2º Alunos que não tiverem frequência escolar perderão a preferência estabelecida nesta Lei nos 
processos de rematrícula.  
 

Art. 3º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 12 de abril de 2024. 

 

 
 

FÁBIO DO PASTEL 
Carlos Fábio da Silva  

= Prefeito = 

 
 

PROMOVENTE: EDIL 1º SECRETÁRIO JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA 


